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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. O art. 9º da Lei nª 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido 

do seguinte: 

 “Art. 9º....................................................  

§ 3º. Deverão ser implementadas as políticas educacionais que priorizem a formação e 

qualificação do docente como instrumento de minimizar a exclusão social. ”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem como justificativa principal a adoção de políticas 

públicas capaz de reduzir a exclusão social através da educação.  

Para Torres (2003) a definição de Políticas Educacionais precisa vir de uma ação do 

Estado, descrita assim: “Uma sociologia política da educação deriva das teorias do Estado, e 

critica as análises convencionais ou dominantes porque a esta, falta uma abordagem holística 

ou abrangente dos determinantes da formulação de políticas. 

 Em um nível mais alto de abstração, por exemplo, falta abordagens convencionais da 

formulação de políticas a capacidade de relacionar o que acontece nas escolas e nos locais de 

educação não formal o que ocorre na sociedade relativamente à dinâmica do processo de 

acumulação do capital e de legitimação política. ” 

Nessa linha, continua o autor: “uma teoria crítica do poder e do Estado é um ponto de 

partida necessário para se estudar a formulação de políticas educacionais (ou políticas 

públicas de um modo em geral) ”. Para que os profissionais da educação tenham capacidade 

de agir na escola e nas universidades é preciso oferecer-lhes formas de compreensão das 

complexas relações que envolvem essas instituições tanto no aspecto teórico e prático. Saber 

interagir o histórico da educação e as diferentes propostas de políticas educacionais. Ligando-

as às sociedades que construíram tendo uma visão mais abrangente sobre as instituições 

educacionais, visão essa necessária para se compreender a ação político-pedagógica. 

 A exclusão social precisa ser analisada e pensada por todos os atores que envolvem a 

vida da nação. Não ter práticas que visam retirar os excluídos é carregar estigma de que uns 

podem se alimentar, comer, vestir e ter lazer, enquanto as outras pessoas isto é vedado. Por 

esta razão, espero seja o presente projeto aprovado pelos meus pares, pois a sua contribuição 

para minimizar a exclusão social dos alunos é necessária. 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2016. 

 

Celso Jacob 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando 

os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 

relação as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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